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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O  Nº 2155, DE 6 DE AGOSTO DE 2018
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 1.190.773,71 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 8.587 de 28 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
1.190.773,71 (Hum Milhão, Cento e Noventa Mil, Setecentos e 
Setenta e Três Reais e Setenta e Um Centavos), para atender à 
programação abaixo:
      R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

842020927200019062 - FINANPREV 0254 319001 301.752,30

842020927200019062 - FINANPREV 0258 319001 889.021,41

  TOTAL 1.190.773,71

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
      R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

842020927200019026 - FINANPREV 0254 319001 301.752,30

842020927200019026 - FINANPREV 0258 319001 889.021,41

  TOTAL 1.190.773,71

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de agosto de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 2156, DE 6 DE AGOSTO DE 2018
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 3.646.913,59 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da Lei Orçamentária nº 8.587 de 28 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
3.646.913,59 (Três Milhões, Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, 
Novecentos e Treze Reais e Cinquenta e Nove Centavos), para 
atender à programação abaixo:

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 1.230/2018-CCG
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas, e
CONSIDERANDO o  Processo nº  2018/333907  de  25.07.2018,
RESOLVE:
INTERROMPER, a contar de 27/07/2018, as férias da servidora 
FERNANDA DA CUNHA TOSTES LEITÃO, Assistente Técnico II, 
matrícula nº 54190682/6, concedida através da Portaria nº 
297/2018-SCCG de 28/06/2018, publicada no DOE nº 33.648 de 
03/07/2018, referente ao período aquisitivo 20172018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 de Julho de 2018
ADENAUER GOES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 347442
PORTARIA N° 1.295/2018 - CCG
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNARIA DO ESTADO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, e.
CONSIDERANDO o memorando nº 047/2018 DAF, de 07/08/2018;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados e seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações 
contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, 
nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei nº 8.666/93 
– Licitações e Contratos Administrativos e que a execução e 
fi scalização dos Contratos Administrativos no âmbito desta Casa 
Civil serão efetivadas nos termos desta Portaria, onde deverá ser 
acompanhada a execução por servidor designado para fi scal de 
contrato e seu auxiliar.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora DÉBORA LIMA CHAVES, Id. 
Funcional nº 8013695/3, ocupante do cargo de Assessor Especial 
I, lotada no Núcleo de Representação do Governo no DF, para 
a Função de Fiscal do Contrato nº 018/2018 – CCG, fi rmado 
com a empresa VIGA INFORMÁTICA – EIRELI-ME, com vigência 
de 25/07/2018 a 24/07/2019, que tem como objeto a locação 
de equipamentos de informática para prestação de serviços 
de reprografi a, visando atender o Núcleo de Representação do 
Governo do Estado do Pará em Brasília.
Art. 2º SÃO ATRIBUIÇÕES do Fiscal do Contrato:
I – Acompanhar e Fiscalizar a execução do Contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e cláusulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
IV – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao 
contratado está em conformidade com o valor estabelecido 
no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade 
fi nanceira, juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço 
foi satisfatoriamente executado;
V – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
VI – Apresentar relatório mensal consolidados sobre a execução 
do contrato.
Art. 3º FICA ESTABELECIDO que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas 
à Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, em tempo hábil, 
para adoção dos procedimentos necessários, com vista a estrito 
cumprimento da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 07 de Agosto de 2018.
ADENAUER GOES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 347454

            R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071010412114248257 - SEDOP 0101 339014 10.365,30

071010412114248257 - SEDOP 0101 449051 85.001,21

071010445114247552 - SEDOP 0101 339014 49.235,18

071010445114247556 - SEDOP 0101 339014 49.857,09

071011545114157536 - SEDOP 0101 339014 19.279,46

071011545114158462 - SEDOP 0101 339014 32.166,98

071011548214207541 - SEDOP 0101 449051 1.119.284,18

071011569514387609 - SEDOP 0101 339014 2.656,23

071011751214287480 - SEDOP 0101 449035 970.868,29

071011751214287480 - SEDOP 0101 449051 22.056,10

071011751214287567 - SEDOP 0101 339014 60.696,51

071011751214287567 - SEDOP 0101 449051 600.749,06

071011751214287568 - SEDOP 0101 339014 2.694,98

071011751214287569 - SEDOP 0101 339014 6.167,35

071011751214288592 - SEDOP 0101 339014 18.980,02

481011957114527635 - SECTET 0306 449040 466.855,65

852010618314258268 - CPC 0301 449052 130.000,00

  TOTAL 3.646.913,59

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
            R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512212974668 - SEDOP 0101 339030 78.000,01

071011512212978338 - SEDOP 0101 339033 40.000,00

071011512212978338 - SEDOP 0101 339039 41.099,10

071011512614248238 - SEDOP 0101 339140 89.999,99

071011512814246077 - SEDOP 0101 339039 3.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 2.797.958,84

481011957114527635 - SECTET 0306 339039 466.855,65

852010612814258278 - CPC 0301 339014 111.504,00

852010612814258278 - CPC 0301 339033 18.496,00

  TOTAL 3.646.913,59

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de agosto de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 347886


